
PROJETO DE LEI Nº 2867.09, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Altera disposições no Artigo 3º da Lei 

Municipal nº 2739.09, de 21 de junho 

de 2023, e dá outras providências.  

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PROGRESSO, Estado do Rio Grande 

do Sul, 

 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte 
 

L  E  I 

 

Art. 1º - Ficam alteradas disposições no Artigo 3º da Lei 

Municipal nº 2739.09, de 21 de junho de 2023, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

... 

 

Art. 3º. A opção pelo REFIS Municipal poderá ser 

formalizada até 15 de março de 2024, mediante a utilização do Termo 

de Opção do REFIS Municipal, conforme modelo a ser fornecido pela 

Secretaria Municipal de Finanças. 

 

NR... 

 

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PROGRESSO, 

   Em 06 de dezembro de 2023. 

 

 
      PAULO GILBERTO SCHMITT 

           Prefeito Municipal   

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

Secretária de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 2858.09/2023. 

Ao Projeto de Lei Nº 2867.09/2023. 

 

 

  

   Senhor Presidente  e 

   Senhores Vereadores: 

 

 

 

   Encaminhamos a esse Legislativo o presente Projeto 

de Lei que autoriza alterações na Lei Municipal nº 2739.09, de 21 de 

junho de 2023, que Institui Programa de Recuperação de Créditos 

Fiscais (REFIS Municipal) e dá outras providências. 

 A matéria trata de prorrogação de prazo para adesão 

pelos contribuintes do Programa de Recuperação de Créditos Fiscais 

(REFIS Municipal), já autorizado pelo plenário desta excelsa Câmara 

na sessão realizada em 19/06/2023. Salientamos que naquela 

oportunidade o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade dos 

vereadores que reconheceram a importância de permitir ao 

contribuinte uma oportunidade de regularizar seus débitos de 

qualquer natureza, ajuizados ou não, permitindo assim receber os 

benefícios alcançados aos cidadãos em várias secretarias e em 

diversos programas mantidos pela Administração Municipal. 

O que buscamos agora é simplesmente a prorrogação do 

prazo de adesão que expira em 15 de dezembro de 2023, conforme 

disposto no artigo 3º da Lei Municipal Nº 2739.09, concedendo um 

novo prazo de adesão ao REFIS para o dia 15/03/2024. 

Tal medida torna-se imperativa face à Decretação do 

Estado de Emergência, em função da ocorrência de enxurrada que 

assolou o território municipal, ocasião em que as intensas chuvas 

ocasionaram prejuízos consideráveis à produção primária, alicerce da 

nossa economia. 

Por outro lado não há ainda a comercialização da 

safra e o setor leiteiro, muito importante em nosso Município, vive 

um momento de retração de preços e alta dos insumos. Também não foi 

observado que na data final de adesão, qual seja 15/12, os 

contribuintes assalariados não dispõem ainda de valores extras do 

13º salário. 

Informamos ainda que, até o momento, mais de 60 

contribuintes aderiram ao REFIS e outros tantos aguardam essa 

dilação do prazo para atenderem aos compromissos. 

Diante do exposto, levamos à consideração de Vossas 

Senhorias, com o pedido de aprovação do Projeto em Regime de 

Urgência. 

Ao ensejo, cordiais saudações. 

   

 

PAULO GILBERTO SCHMITT 

      Prefeito Municipal 


